
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 158, de 1979

Autoria: Senador Orestes Quércia (/)

Iniciativa:

Ementa:

DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO SEXTO DA LEI 605,
DE 05 DE JANEIRO DE 1949, DETERMINANDO O RECONHECIMENTO DO ATESTADO
MEDICO DO SINDICATO, DESDE QUE EXISTA CONVENIO COM A INSTITUIÇÃO
PREVIDENCIARIA.

Assunto:

Data de Leitura:

-

01/06/1979

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 25/10/1979 - REJEITADA

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

(SF-CLS) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL

TRAMITAÇÃO

25/10/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

REJEITADASituação:

VOTAÇÃO REJEITADO (APRECIAÇÃO PRELIMINAR).
(PROCESSO ARQUIVADO EM 12 11 1979).

Ação:

25/10/1979 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO AO ARQUIVO.
DCN2 26 10 PAG 5343.

Ação:

25/10/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

VOTAÇÃO REJEITADO.Ação:

25/10/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNOAção:
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TRAMITAÇÃO

(APRECIAÇÃO PRELIMINAR).

28/09/1979 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.Ação:

28/09/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA PARECER 601 - CCJ.
DCN2 29 09 PAG 4839.

Ação:

26/09/1979 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER PELA INJURIDICIDADE.Ação:

05/06/1979 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN HUGO RAMOS.Ação:

01/06/1979 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO AS CCJ E CLS.
DCN2 02 06 PAG 2276.

Ação:

01/06/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 158/1979

01/06/1979Data:

Senador Orestes Quércia (/)Autor:

nullLocal:

DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO SEXTO DA LEI 605,
DE 05 DE JANEIRO DE 1949, DETERMINANDO O RECONHECIMENTO DO ATESTADO
MEDICO DO SINDICATO, DESDE QUE EXISTA CONVENIO COM A INSTITUIÇÃO
PREVIDENCIARIA.

Descrição/Ementa:
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